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TNDICAÇÃO N', 10/2026
GABINETE Do vEREADOR ALEFI GABRrEL.llNuÁnIo
06 DE MARÇO DE 2026

Assunto: Indica a criação e implantação de vagas de estacionamento exclusivas destinadas
a pessoâs com deÍiciência (PCD) no município.

AO EX.MO. SR. AUGUSTO HART FERREIRA
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO STBASTIÃO DA BELA VISTA _ MG,

O Vereador que esta subscreve, vem respeitosamente à presença do Excelentíssimo

Senhor Prefeito, INDICAR que seja realizada a criação e implantação de vagas de

estacionamento exclusivas destinadas a pessoas com deficiência (PCD) no município,

especialmente em locais públicos de grande circulação.

JUSTIFICATIVA

A presente indicaçâo atende a reivindicação da população, em especial das pessoas com

deficiência e seus familiares e visa garantir maior acessibilidade, inclusão social e respeito aos

direitos das pessoas com deficiência, assegurando-lhes melhores condições de mobilidade e

acesso aos espaços públicos e privados de uso coletivo.

Diante do exposto, coloco-me à disposição para colaborar no que for necessário.

São Sebastião da Bela Vista-MG, 06 de março de 2026,

Atenciosamente,

JANU o
INDICANTE

da

RUA CEL. JOSÉ CLETO DUARTE, Ns 86, CENTRO, CEP 37567-000 - CEL (35) 9 9907 - 9191

cama ra @saosebastiaoda belavista.mg.leg.br - cmssbelavista @gmail.com


